[image: ]

TERMO DE REFERÊNCIA
Contratação de serviços geológicos para regularização, outorga e registro 
de poços artesianos no Município de Ernestina/RS

1. Objeto
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada em geologia hidrogeológica, para execução dos serviços de elaboração de laudos técnicos, emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e realização dos procedimentos de outorga e registro de 6 (seis) poços artesianos pertencentes ao Município de Ernestina/RS, conforme normas e exigências do Departamento de Recursos Hídricos do Estado do Rio Grande do Sul (DRH/SEMA-RS).

2. Justificativa
A contratação é necessária para a regularização legal e ambiental dos poços artesianos em operação no Município, que abastecem comunidades, escolas e unidades públicas.
A Lei Federal nº 9.433/1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, e o Decreto Estadual nº 23.430/1974 exigem a outorga de direito de uso da água subterrânea, processo que só pode ser conduzido por profissional geólogo habilitado e com ART registrada no CREA.
A ausência dessa regularização impossibilita o Município de manter a captação de água de forma legal, podendo resultar em sanções administrativas e ambientais.
Assim, a contratação da empresa Sartori Geologia é imprescindível para garantir conformidade técnica, jurídica e ambiental.

3. Empresa Contratada
SARTORI GEOLOGIA LTDA
CNPJ: 29.510.093/0001-86
Endereço: Rua Miguel Reinert, nº 106, Centro, Erechim/RS
Empresa especializada em estudos hidrogeológicos e processos de outorga, com registro ativo no CREA/RS.

4. Especificações Técnicas dos Serviços
A contratada deverá executar os seguintes serviços técnicos:
1. Visitas técnicas e inspeção em campo nos 6 poços artesianos;
2. Coleta de dados técnicos e geográficos (vazão, profundidade, coordenadas, nível estático e dinâmico, entre outros);
3. Elaboração de laudos hidrogeológicos individuais para cada poço, contendo memorial descritivo e croqui georreferenciado;
4. Preparação e protocolo dos pedidos de outorga junto ao Departamento de Recursos Hídricos – DRH/SEMA-RS;
5. Emissão da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) para os serviços executados, devidamente registrada no CREA;
6. Entrega de relatório final consolidado, com cópias de laudos, ARTs e comprovantes de protocolos de outorga.

5. Quantitativos e Valores
	Item
	Descrição
	Quantidade
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	1
	Serviços técnicos de elaboração de laudos, protocolos de outorga e regularização de poços artesianos
	6 poços
	3.500,00 un
	21.000,00

	2
	Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)
	1
	272,00
	272,00

	—
	Total Geral da Contratação
	—
	—
	R$ 21.272,00 (vinte e um mil, duzentos e setenta e dois reais)



6. Prazo de Execução
O prazo para execução e entrega final de todos os serviços será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço.
7. Garantia e Responsabilidade Técnica
Todos os documentos e laudos deverão ser assinados por profissional geólogo habilitado, com ART registrada no CREA, responsabilizando-se tecnicamente pelos serviços prestados.
A contratada deverá prestar assistência técnica em eventuais diligências ou solicitações de complementação de informações por parte do DRH/SEMA-RS até a finalização dos processos de outorga.
8. Condições de Pagamento
O pagamento será efetuado em parcela única, após a entrega dos laudos, ART e comprovantes de protocolo de outorga de todos os poços, mediante apresentação de nota fiscal e atesto de recebimento emitido pela Secretaria de Obras.
9. Fiscalização
A fiscalização e acompanhamento da execução contratual ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Obras, sob responsabilidade do Secretário Robson Werner, que verificará o cumprimento integral das especificações técnicas e dos prazos estabelecidos.
10. Fundamentação Legal
Este Termo de Referência está elaborado conforme os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), em especial o art. 18, inciso VII, que trata da necessidade de planejamento prévio por meio de estudo técnico e termo de referência.
Aplica-se ainda a Lei nº 9.433/1997 (Política Nacional de Recursos Hídricos) e a regulamentação do DRH/SEMA-RS, que condicionam a operação de poços artesianos à obtenção de outorga de uso da água.
11. Conclusão:
O presente Termo de Referência visa à contratação da empresa Sartori Geologia Ltda., especializada e devidamente registrada no CREA/RS, para execução dos serviços de outorga, laudos hidrogeológicos e ART relativos a seis poços artesianos, assegurando a regularização técnica e ambiental do sistema de captação de água do Município de Ernestina/RS.
Ernestina, 22 de outubro de 2025.
Robson Werner
Secretário Municipal de Agricultura
Prefeitura Municipal de Ernestina/RS
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